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Lei n9 14.133, de 1^ de abril de 2021

(Processo Administrativo n® 00.111/2025)
Pregão Eletrônico 043/2025 - SRP
CONTRATO N^ 437/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

437/2025, QUE FAZEM ENTRE SI vv

PREFEITURA DE FORTALEZA DOÍ

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO [A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE •

EDSON COSTA BARROS ME.

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de SAÚDE, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n^ 06.080.394/0001-

11, representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.- ANA APARECIDA COSTA LIM7v,

inscrita no CPF n^ 608.185.943-65 e RG n^ 042187352011-8 SESP/MA, residente e

domiciliada na Rua do Comércio, n^ 197, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDSON COSTA

BARROS ME, inscritoCa) no CNPJ/MF sob o n^ 35.173.483/0001-00, sediada na Rua do

Comercio, n- 386, Bairro Centro, CEP; 65.805-000. Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado por Edson Costa Barros, portador da

carteira de identidade n® 1511767 SESP/MA e CPF n^ 363.791.903-68, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n® 00.111/2025 e em observância às disposições da Lei n-14.133, de 1®’

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n- 043/2025, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

CLAUSÜLA primeira - OBIETO farL92.1ein

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento1.1.

de material de higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde, e suas unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

Objeto da contratação:1.2.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

Aparelho de bambear, com 3 laminas,
pacote com 2 unidades.

Acido muriático 1000 ml, caixa com 12
unidades.

QTD UNIT. y.TO ’AL

50 =l$9,80 R$491100

MARCA UND

1 gillete Pacote

R$ RS
2 Caixa 50start

140,69 7.034,50

Álcool 92,8 de 1000 ml, embalagem com
12 unidades.

R$ RS
3 sol Caixa 65

145,45 9.454.25

30 R$ 23,50 RS 705,004 Bacia de plástico

Balde de plástico com tampa, com
capacidade para 20 litros

Balde de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 100 litros.

Cesto de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 100 litros.

terraplast

terraplast

Unidade

RS
50 R$20,225 Unidade

1.011,00

RS
30 R$63,206 terraplast Unidade

1.896,00

RS
50 RS 70,14Unidade7 terraplast

3.507,00

RSCesto de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 60 litros.

Caixa multiuso 17 litros com tampa fixa e
ao meio para os lados.

Coador para café, com cabo de madeira e

base de tecido 100% algodão no tamanho rancheiro
grande.

Desinfetantee bactericida, de 1000 ml,

50 R$42,00terraplast Unidade8
2.100.00

RS
25 RS 41,84Unidade9 plasutil

1.046,00

120 R$4,72 R$566,4010 Unidade

RS
240 R$50,83[COTA azulim Unidade12 unidades.11 caixa com

12.199,20
RESERVADA PARA ME, EPP e MEp

Desinfetante e bactericida, de 1000 ml,
RS

600 R$50,8312 unidades. (AMPLA azulim Caixa12 caixa

CONCORRÊNCIA]

Desinfetante e limpador de uso geral

concentrado, em embalagem 2 litros com Bom ar
bico dosador diluído 1:100.

com

30.498,00

R$
500 R$ 11,00Unidade13

5.500 00

R$Detergente líquido neutro 500 ml. Caixa
com 24 unidades.

80 R$53,14Unidade14 LavaBem
4.251,20

Brilho

dente

Escova dental infantil
120 R$4,70 R$564,00unidade15

limpamaniEscova para unha 15 R$4,85 R$72,75unidade16
a

Esponja para limpeza, dupla face de
poliuretano com fibra sintética abrasiva
no formato retangular. Caixa com 60
unidades.

RS
75 R$ 80,42Caixajeitosa17

5.031,50

Escovão multiuso com base em plástico e
cerdas em material sintético e resistente.

210 R$2,84 R$556,40Unidadecondor18

Flanela 100% algodão medindo 0,40x0,
60 cm. Na cor amarela. Pacote com 12

unidades

RS
85 R$29,94Pctjanetex19

2.544,90

RSFralda descartável pediátrica tamanho
M, pacote com minimo de 30 undiades.

300 R$43,73babysec Pct20
13.119,00
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RS—---"

17.49: ,00
R$

Fralda
43,73babysec Pct 40021

R$Fralda descartável pediátrica tamanho
XG, pacote minimo com 30 unidades.

Fralda descartável pediátrica tamanho
XXG, pacote minimo com 30 unidades.

Fralda descartável geriátrica tamanho P,
pacote com 8 unidades

Fralda descartável geriátrica tamanho M,
pacote com 8 unidades.

Lã em aço, multiuso, com fios finíssimos
emaranhados, fardo com 14 pacotes,

cada pacote com 08 unidades.
Embalagem de 60g.

Limpa alumínio 500 ml

300 RS 50,40babysec Pct22
15.12(',00

R$
300 R$50,00babysec Pct23

15.000,00

R$
150 R$26.10cotidian Pct24

3.915,30

R$
500 R$26,00cotidian Pct25

13.000,00

R$
100 R$23,40Fardoassolan26

2.340,30

R$
650 R$2,17Unidadealumil27

1.410,SO

Limpador de uso geral para limpeza

pesada concentrado, em embalagem 2
litros com bico

Limpador tipo multiuso para limpeza
pesada com 500 ml.

Lixeira telada em plástico, com

capacidade para 09 litros.

Luva emborrachada e forrada, nos

tamanhos P/M/G.

Luva sem forro, confeccionada em

borracha, destinada para limpeza
domiciliar

R$
140 R$13,81Unidade28 veja 1.933, iO

R$
140 R$7,98Unidade29 veja 1.117,20

150 R$6,04 R$90()00Unidadeterraplast30

R$
160 R$8,60brilhus Pares31

1.376,00

140 R$6,00 R$84U00brilhus Pares32

Pá para lixo em zinco, com cabo de
madeira.

60 R$11,45 R$68'’00Unidadejanetex33

R$Pano de prato 750 R$4,45panosui Unidade34
3.337,50

Papel higiênico, folha simples sem
perfume, fardo com 64 rolos de 30
metros (COTA RESERVADA PARA ME,
EPP E MEI]

R$ R$
115Unidadesublime35

18.695,55162,57

Papel higiênico, folha simples sem
perfume, fardo com 64 rolos de 30
metros (AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$ R$
Fardo 400sublime36 64.80000162,00

R$Rodo plástico de 60 cm, com cabo de Santa

maria
50 R$21,95Unidade37

1.097,50madeira.

Refil vela carbono block p/ filtro Acqua
azzuro

20 R$32,47 R$640.40Unidade38
purificador pou5

Sabonete Líquido de 500 ml R$17,95 R$897.50

R$ 19,00 R$950,00

unidade 50protex39

unidade 50granadoSabonete líquido infantil de lOOml40

R$Saco para lixo 30 litros, pacote de 100
unidades cada.

300 R$38,99Fardoflik41
11.69’500

R$100Saco para lixo hospitalar cap. (30) litros,
de alta resistência, FD com lOOund

R$ 40,05Fardoflik42 10.050,000

U6C/—'
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Sacolas de 03kg, pacote com 100
unidades.

30 U 18,45 R$553,50Plast nort Caixa43

R$Soda caustica embalagem de 400g 140 R$16.90Unidadesol44
2.366,(0

R$Toucas descartáveis
100 R$16,90descarpack45 caixa

1.690,(0

50 R$4.49 R$224,50UnidadeToalha de mâo46 Bene casa

Vasculhador com cerdas duras e cabo em

madeira
50 R$7.76 R$388,00Unidadejeitosa47

R$Vassoura de nylon com cabo de madeira
150 R$12.90lindona Unidade48

1.935,(>0

R$Vassoura de piaçava com cabo de
madeira

100 R$33,90Unidade49 jeitosa
3.390,(i0

R$Vassourinha para limpeza de banheiro
com cabo em plástico e suporte

Unidade 100 12,6050 santa maria
1.260,(iQ

Valor Total R$ 332.305,65

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

(XAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.t

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.1.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2.2.

2.3.

2.4.

aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

2.5.

% CXÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aCt

«L[y.VllgXYllü

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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^ QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Co

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

5.

0 valor total da contratação é de R$ 332.305,65 [Trezentos e trinta e dois mil,

trezentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

5.1.

5.2.

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

i CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart.92.VeVn

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. ‘ CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart.92.V1

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

7.1.

7.2.

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja[m) divulgado[s) o(s) índice[s) definitivo[s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado[s) para reajuste será[ão),

obrigatoriamente, o[s) definitivo[s).

Caso o[s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa[m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.5.

7.6.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

0 reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

\xyc^
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ii OAuSULA oitava - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92.X.xhs,^T
Sâo obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com 0 contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações8.5.

pelo Contratado;
8.6.

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

8.7.

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta] dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. S2-. da Lei n^ 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

ÉÍUEjSÜLÀ nona - obrigações do CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVHl

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus9.1.

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de a\;Qrdo cém o9.2.

Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou9.5.

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor ÍLei n^ 8.078. de 19901 bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n- 14.133. de
2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,9.8.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
9.9.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

íart. 116. parágrafo único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente e

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quari

algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n^ 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

corr^

fBr“tljfBStJLA DÉCIMA- GARANtiA DE EXECUÇAO fart^92.Xin

10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução

tí . «âUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTR/VTIVAS |0b1

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n-14.133. de 2021. o contratado11.0.

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g] comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156. ^2®. da

Lei n® 14.133. de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave [art 156. ^ 4®. da Lei n® 14.133. de 20211:

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

fart. 156. §5®. da Lei n® 14.133. de 20211.

iv] Multa:

Moratória de 1% [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.1.

(1)

(2)
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a. 0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a èxtjr^ção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ^9-. da Lei n-

14.133. de 20211

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156. ^7-. da Lei n-14.133. de 2021).

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n^ 14.133. de 2021)

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art

156. 68Q. da l.ei 14.133. de 20211.

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ^1-. da Lei n^ 14.133. de

20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 2021. ou em11.8.

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei fart. 1591.

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n^ 14.133. de 20211
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11.10. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, co’V^tado d'à data-

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanç5«;SJQr ej»

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas [Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n- 14.133. de 2021)

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

n- 26. de 13 de abril de 2022.

CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.-14.133. de 20211.

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
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órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenh função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grâtr-fartr*

14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

f§r“ttíüSülA DtClMA TERCEIRA - DOTAÇAO ORÇKMBNTAIUA rait.92.Wl

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13.1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

ORGÀO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMSUNIDADE

2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUSPROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF, NASF,

FB,SB OUTROS]

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-042 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

NATUREZA DA DESPESÃ" 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIAPROJETO /ATIVIDADE 2-074
COMPLEXIDADE E ESPECIALIZADA

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

mediante apostilamento.

nr (TlAUSUÍA DI^MA C^ARTA - DOS CASOS OMISSOS fait.92.nn

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Leins 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n- 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

1Sr^í?[aggÜtA CtCTMA QürrA -IHtTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n- 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizado.s^or

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^

14.133. de 2021.

2 da Lei n®

tíT CLÁUSULA TíÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. ^1^. da Lei n^ 14.133/21.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 23 de dezembro de 2025.

ANA APARECIDA COSTA LIMA

Secretária Municipal de Saúde

Decreto n° 013/2025

Órgão Gerenciador

V

EDSON COSTA BARROS ME

CNPJ ns 35.173.483/0001-00

Empresa Contratada
Edson Costa Barros

CPF 0^363.791.903-68

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS:

1ul\ Oãlih. ^
1.

2.
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?-055 ■ MAWUTEWÇiO 00 WIOGMMA IGIVSUÂS, IGtWB»RO<rrO /ATIVIDADt

«ATUaCZA DA DUPtSAB 3 »0 30 00 00 - Matenil de Consunio
Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa

EDSON COSTA BARROS ME, Inscrita no CNPJ nfi

35.173.483/0001>00. DO OBJETO: Contratação de empresa para

o fornecimento de material de higiene e limpeza, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração

Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

í^)61 - IMPLANTAÇAO E MANUTENÇÃO DA CASA DO CtDAOAQmtMFTO /ATWIDADt

«ATVUZA DA DE$PESA0.3.90 30 00.00 • Mtenal d« Consumo

e trinta eVALOR: R$ 102.738.05 (Cento e dois miirS$^CÍi1'l _
oito reais e cinco centavos). BASE LEGA^^re ^ftâta>^ :omo

amparo legal a licitação na modatid^;^ Pregão Netf^^o ns

043/2025, e rege-se pelas dísposiçõ^.^pressas na .ei n<\I^A|33 e
suas alterações posteriores e pelos pWeitos de diiEito PjWko. A
proposta de preços apresentada a Integrar este oqnrrato
ASSINATURAS: Renata EugenlaV^ irvalho eira

(Contratante) e Edson Costa BarrosNtEFtmjHA M F0RT*I m DOS WOGÜÜBAS

JAOA06 iecurrAAiA muwopai ot cui.nim e turismo

■ACCTO MTNCMg >■007 - MAWJTEXCAO OA SK de CULTmU t TmUSMO • StMCTVIA

r3T»Õ 30 OC 00 - linMr'» de C0f»jmeWTWEZA O» oesrcsA

Publicado por:JACIRA COSTA PA:>'SARINHO NETA

Código identificador: a08f62aeabí)bobf6fe2f2eld749a7b8a■Mfimjm ot WATtUZA DOS NOGUEIAAS

gCTFTAftm MUWigPAL D€ HDWIW , PlANEj.E FtHANÇAS • SEMAPf

!-009 • HANJTINÇAO O* SEC DE AITMINISTRACAO PLANEJAMENTO E FWANCAS^
itMAPF

JNIOAOe

■nOIETO MTTVVMDE

NATUREZA OA OCSPCS* I 3 90 30 00 00 - MKen»! d« Consume

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 436/2025.

RESULTANTE DO PREGAO ELETRÔNICO N» 04 372025.KEFLmjAA D£ FOATAUZA DOS NOGUEIRAS

■j jECRETAM* MW M AGAICULTURA. PECuAjUA E AQUCUITuTa
“ l-Oi; ■ WANUTTNCTO DAS UMDADES DE ABASTtCBilENTC

3RGAO

JNIOAOE

■BQIETO /ATMPAOE

►tATWEZA OA BESrtSA

.TMÒAOe
3 3 90 30 00 00 HMenM de Coniume

##ATO DE CONTRATO
l-0t3 WUlUTEMCto OA SEC. PE ACmaiLTURA. PESCA E AQUICULTURA SEMIW

) 3 90.30 00 00 -WAWrnl de Consumo

*ROI£TO IA

«ATUREZA OA DESPESA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA 00 CONTRATO MB 436/21125.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2035. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueíras/MA, através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa EDSON COSTA BARROS ME,

inscrita no CNPJ n» 35.173.483/0001-00. I>0 OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento di matéria' de

higiene e limpeza, para atender as necesaUlades ia Secretiría

Municipal de Educação e suas unidades admintstiaitivas. DATA

DA ASSINATURA; 23 de dezembro de 2025. PRitZO 01 VIGÊNCIA: O

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por
12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

■REFEfTJRA DE PORTAI E7»^DOS NOGUEIRAS^
RCRETAMA MUN. OC MM ANUENTE t SU5TEHTA«IU0A£>E - SEMHAS

«GAO

'lOAOE

í UTEXAODA

IOO-MMrl«Í
SEC. DO MEO AHMWTE E SUSTEWTA8IUDAOE - SEMMASaETO/ATWOADC

TUREZA DA OCSPtSA

.OIS -HAN

d« Consume3.90 30.00

lEFEiniM DE PORTAI f7A pQS NOGUEIRAS

EC HUN DE MPRAESTRUTURA. URBAN E SANEAMENTO SEMIUS

02- tww/re<dõ OA sec. DE infraestrutura urb e saneamento -semius

jNOAoe

■TMOAOt

OAÒãÊSA
■RQIETOM

3.M.30 00.00- HItmi dc ConsumoNATUREZA

■MFEmjRA DE EJETAI DOS NOGUEIRAS

gÇ MUN DE mvENTUOE. ESPORTE E LAZER SEMjEI

!-<U7 ■ MANU^NOO DAS ATTWADES DE DESPORTO E LAZER
JNIOADE

»R0|CTD/ATWOADE

IATÚrEZA OA DESPESA

VALOR: R$ 56.332,40 (Cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e

dois reais e quaranta centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo legai a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nB

043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e

suas alterações-posteriores e pelos preceitos de direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca da Silva (Contratante) e

3.» 30.00 OO - NMnil M Consuma

MÕZÕ •REFErrURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNIGPAL 06 EDOCAçAo - "sEMEO/MOEJNIPADE

«ROIETO MTIVIDAPt >^130 • MANUTENÇÃO E FUNdONWENTQ DO ENSINO lUNDAMEWT«.

MkTUlIEZ* D* DESPESA >.3.90.30.00.00 • MAteriAl de Consumo '

RROjETO /A-nWDAPE >-033 • MANUTENÇÃO E FUNÇXTNAMEHTD DA SECRETARIA DA EW AÇAO • SEMED

EATUREZ* D* DESPESA 1.3.90.30 00.00 - Matenal de ConsOTO

FROIETO /ATIVIOADi 1-034 - MANl/TENÇAO OA EOUCAÇAOIMANTH. ■ ■

P* DESPES* >.3.90.30 00.00 - Msten»! de Consumo

«ROjETO /ATIVIDADE >-031 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCtXA ■ PDCE

«ATVREZA OA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Mstert»! dt ConsumoEdson Costa Barros (Contratada).

5mXÕ njNPEB • FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código /dent/ffcador be59f75041e91aal65c8be2c01fb00e0

mhSSm ^0€8

»>yTn/ATi»|pApt >.038 - MANVTENCAO 6 COOR06NACAO DO ENSINO FUKOAMENm ;'0%)

áSTiMSTS rn peSPtU >.3.90.30.00.00-HdtWldR Consumo

■WftITTO /ATtVIOAPt i-130 - HANLfftNCAO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO F MWHéMTV . - FUNDEE
yJftmnA n* DESPEM >.3.90.30.00.00 ■ Msltrsl d« Consumo
■■íHTO/ATTVIDAPE i-131 ■ MANUTENÇÃO OA EDUCACAO IW<AimL - FMWOBI

«AEVEEZA DA DESPESA >.3.90.30.00.00 ■ Mslensl dC Consumo
iXTRATO DE CONTRATO RESENHA 00 CONTRATO NS 435/2025.

RESULTAilTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025.
VALOR: R$ 340.622.45 (Trezentos e quarenta mli, ieiscentose

vinte e dois reais e quinze centavos). BASE LEGAL: Cste contrato

tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregio Eletrônico

nB 043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na L>! 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar €Ste contrato

ASSINATURAS: Giselle Lima Nogueira dos Santos (Contratante) e

Edson Costa Barros (Contratada).

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 435/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Assistência Sociai e a empresa EDSON COSTA
BARROS ME, inscrita no CNPJ ns 35.173.483/0001-00. DO

OBJETO: Contratação da empresa para o fornecimento de

material de higiene e limpeza, para atender as necessidades da

Secretaria Municípai de Assistência Social e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 17b354d9c6f48abM609Is78efb46t54

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N > 437/202&

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 043/2025.

MOiO 00 MUNK39AL DE ASSiSTENCiÃSOClAL
\kC>0 MUWOm DE ASSl^TEwn* SOCIÃL

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS MOGUEiFAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA 00 CONTRATO N J 437/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através d.i Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa EDSON COSTA B/tRROS ME,

inscrita no CNPJ n» 35.173.483/0001-00. OO OBJETO:

<33 - MXMUnNCAO D*S ATTVIOAOES GERAS D* «glSTEWCU 500*1

jjo 30.0000 - MM»n*i a* coftHHTio

DOS CÒwSEliKIS TUTELA* E0UT»CIS
i-lJC 30.00.00 • MUlriit a« Cflt»umo
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1D* DESPES*

VALOR: R$ 34.321,90 (Trinta e quatro mil, trezantos a vinte e

um reais e noventa centavos). BASE contrate tem

como amparo legal a licitação na mod^
043/2025, e rege-se pelas disposiçõ^^ftressas na ífe^l4.333 e

suas alterações posteriores e pelK.^ceitos de diif i^-i^blico. A
proposta de preços apresentada/|feã a integrar sst
ASSINATURAS: Rita Coelho da p^weca da Silva CoiH&tante) e

Irineu Gil Arruda Coelho (Contrat;

D 3 90 30 00 00 Material Oe õy.sumoContratação de empresa para o fornecimento de material de

higiene e limpeza, para atender as necessidades da Secretaria

Municlp>ai de Saúde e suas unidades administrativas. DATA DA

ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: O

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por
12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
MCAO

trônico nfi

in:rato

:UN0O MUNIOPAL OE SAUDE • FOftTUfZA DOS NOGUElÃÜ
UIOO MUNCPM. Oi SAUH - FMS

>441 - mmjTlKAO 0* 06C. D€ SAÜOi - SEMUS

jmPABt
'4

►KOtfTO/ATMOHOt I
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xsmA
>4.90.30 00.00 - HMcrUJ 4e Consumo

><l?3 • mflUTtHCAO DO ATtWOMilfn) BÁSICO. (P*B. ACS. PSf. WASf. FB. SO OlTmOS)

>.3.90.30.00.00-HMarW d* Consumo

t4O-CtWTW0DCATBIC*0fSIC0SS0CWL^üÍK

>.3.M.30.00.00 ■ MstvW dc Consumo

Publicado por^CiBALQSJAm -SAR/lHO NETA
Código identificador: de900 teSS.Jdcada h9^3d905bcb0JIHOAM

«MltTD «TWWÍW

UrUMU DA

MIPtSA

t443 • WAWUTtHCAO 00 WOGAAMA 06 VIGIL>WCU EM SAÚDi

>.3,90.30.00 00 • MowHI dt Comume

2474 • MANUTENCAÚ CX> AHNOIMEMTO 0£ ALFA E MÍDIA COMPIEXIOAOE E

■9K1AU2ACA

JWCADd EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 439/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025.PAOfCTO /ATTVIDAAE

S.3.90 30 00 00 . MoterW de ConsumoJWaADI

VALOR: R$ 332305,65 (Trezentos e trinta e dois mil, trezentos

e cinco reais e sessenta e cinco centavos). BASE LEGAL: Este

contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n^ 043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei

n^ 14.133 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito

público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este

contrato ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa Lima (Contratante] e

Ison Costa Bairos (Contraída).

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO HS 439/21125.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N8 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, a':ravés ca Secretaria

Municipal de Assistência Social e a empresa IRINEU GIL ARRUDA

COELHO, inscrtto(a) no CNPJ/MF sob o na 02.483.866/0001-05.

DO OBJETO: Contratação de empresa para o fen eclmentc> de

material de higiene e limpeza, para atender as ne< lissidadeii da

Secretaria Municipal da Assistência Social e sins unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA; 23 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente contrato iníciar-se-á 13 data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
rUNOOMUNiaPALDEASStSTdKIAS&nAL “

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador 14e046b3dl5543987f5011b38e0a285d

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 438/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO W 043/2025

MCAO

^WOO MUNIOPM. DE ASSSmiCIA SOOÂTiHIDAOe

»»{MrrO/ATIVID4Dl ~ !453 • MAMUTENCAO DAS ATWIDAMS MUAIS P* ASStSTENCU « C*i

lUTUlUZ* O* OttWM 33.90.30.00.00 - PUltnil Cofttumc

PPOtgTD/ATIVtDADt >454 • MANUrtUCAO DOS CONSEÍXOt. TUrtlAA t OUn>OS

m-njUCTA DA ocsPgSA 13.90-30.00.00-mieri»! de Conaano

PKOffTO/ATIVtDADC >458 • MAMJTtNÇAO OOS DBWS PftOGBAMAS PSB • ■iCfV4aA4. CltiPt VQtAWTE

«AniUZA PA DSPESA >.3.90.30.00.00 - M»ten»l de Consumo

mmro/ATiviPABt }4i6-HAw;TtwcAo oos^vicos ot PMT6CAO tgeSwic
uATUMMaaaWMd >.3.90.30.00.00-MetertdlddCOBdUHW ' ,

PAOtfTO /itWOAPt >449 • WHUTtWCAO PftOGAAHA CRIANÇA fEUZ

M»Tiidwef>AotSPt»A L3.90.30.00.QO • Mttertil de Consumo

«AOttTO/ATTVIOADé" !45S • MAHUTtWCAO X PAOGAAWA IGPgUAS, IGOM.3

aeTÍieere a» ptSAtSA >.3.90.30.00.00 ■ Metenil de Consumo
«AOIBTO/ATIViPADI >481 • imAWTACAQ E HANUTEWCAO PA CASA 00 OCADM)

«ATVUZA DA OtMSA > 3 90 30 00.00 • Matenel de Consumo

##AT0 DE CONtRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO OE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 438/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Adnflnistração Planejamento e Finanças e a empresa

IRINEU GIL ARRUDA COELHO. ín$crito(a) no CNPJ/MF sob O nfi

02.483.886/0001'05. DO OBJETO: Contratação de empresa para

o fornecimento de material de higiene e limpeza, para atender

as necessidadas da Secretaria Municipal de Administração

Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
ATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. PRAZO DE

IGÊNCIA; O presente contrato inícíar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA^

VALOR: R$ 40.239,90 (Quarenta mil, duzentos e trinta e nove

reais e noventa centavos). BASE LEGAL: Este contrito tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Elcitrônlco n^

043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Ld ns 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direlo público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar «ste contrato

ASSINATURAS: Renata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira
(Contratante) e Irineu Gil Arruda Coelho (Contratada).

EFSTVM 06 F0t>T*lEZA OOS NOt^EIftAS3RGAO

iWiUtgtWUWCWll. 06 CIIITUME TURISMOJNIOAOE

487 • MmqrtwCAO da ste 06 CULTURA 6 TURtSWO ■ S6WCTUR»flOieTO»TMO*06

MTUREZA DA DESffSA 3.90.30.00 00 • HMnH de Contume

Publicado por JACIRA COSTA PASS4RINH0 NETA
Código identificador ed4531475b062fíae90a.'‘icafe5b0282'-.'ãRétorURA 06 R0RT*I nne unnijtiRAS

0{ ADMtN., PÜWtl.E FlMANÇAS - 5€MAPf

409 • MAWTENÇAO DA SEC DE AOMIHISTRAÇAO E FWANÇAS
eCRCTARIAJWtOAM

worrro MTMBAOE »E>W>F

^ATURE2A OA PEtfESA 1>.3.90.30 00.00 •M—f<»l de Censumo

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N * 440/202 5.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043:1025.3RGAO •REFEITURA DE FORTALEZA OOS NOGUEIRAS

ÍECRETARIÃMUN oe agricultura. RECUARIA E AQUICUlTURA
!4;3 KANUTEMÇAODASUNIOADESDEABASTKIM6NTC

JNIOADC

»ROIETO/ATWOAOE

>ATVIR£ZA C» DEVtSA ##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS HOGUE IlAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO MS 440/202 5.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/20:*.». PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secreta 1a

Municipal de Educação e a empresa IRINEU GIL ARRUMA COELHO,

Inscrlto(a) no CNPJ/MF tob o n* 02.483.B86/0n0l-05. C>0

OBJETO: Contratação de empresa para o forne< imento de

material de higiene e limpeza, para atender as nece isidades da

Secretaria Municipal de Educação e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezerrbro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 0 presente contrato iniciar-se-á ni data de sja

.3.90 H.OOX-HMn«ld«CorMumo

'413 ■ MANintMcto OA SEC DE AGRICULTURA. PESq E AQUICULTURA 5EMÃM>RO|ETP /ATWÇMQE
aTUREZA OA DESPESA I 3.90 30 00 00 MManl de Comuma
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PRRFBITUR A

DOS NOGUEIRAS
niARAiMO ar immovaçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n." 326/2025, de 23 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e coostitucionais,

RESOLVE:

Art. l.° - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) JOILSON PEREIRA DOS
SANTOS - AGENTE ADMINISTRATIVO - Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanças, para FISCAL
DOS COl^RATOS n.” 437; 441 e 445/2025 - Contratação de empresa para o fornecimento de material de
higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e suas unidades
administrativas.

Art. 2.® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

-«

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

v«

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025

i -

Assinado de forma

FERNANDA LIMA digitai por fernanoa
NOGUEIRA DOS, uma nogueira dos

SANTOS;054584 sa,ntos«S4S845238o
Dados: 2025.12.23

11:2131 -OBW

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

52380

Avenida Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA
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